
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2026

“Concede Título de Cidadão 
Pirassununguense ao Senhor Cláudio 
Romualdo.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º Fica concedido ao Sr. Cláudio Romualdo, o título de CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE.

. 

Artigo 2º As despesas decorrentes com este Decreto Legislativo serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pirassununga, 27 de março de 2026

Fabrício Lubrechet
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Nobres pares,

Submeto à elevada apreciação desta Casa o presente Projeto de Decreto Legislativo que tem 

por finalidade conceder o título de Cidadão Pirassununguense ao Sr. Cláudio Romualdo, 

amplamente conhecido como Professor Cláudio.

A presente homenagem não se limita ao reconhecimento de uma trajetória profissional de 

excelência. Trata-se, sobretudo, do reconhecimento de um legado concreto, duradouro e 

profundamente enraizado no desenvolvimento humano, educacional e social do município de 

Pirassununga.

Natural de Centenário do Sul, no Paraná, filho de agricultores, Claudio Romualdo construiu 

sua história a partir de valores sólidos como trabalho, disciplina e fé. Desde cedo, compreendeu que 

a educação não seria apenas um instrumento de ascensão pessoal, mas um verdadeiro mecanismo de 

transformação coletiva.

E foi exatamente esse propósito que norteou toda a sua trajetória.

Ao longo de mais de três décadas dedicadas à educação, o Professor Claudio não apenas 

formou alunos — ele formou cidadãos, abriu caminhos e criou oportunidades reais para milhares de 

pessoas.

Sua chegada a Pirassununga não foi circunstancial. Foi uma escolha.

E mais do que isso: foi o início de uma relação de pertencimento.

Ao fundar a FATECE, não implantou apenas uma instituição de ensino. Estruturou um polo 

de formação que passou a impactar diretamente o desenvolvimento da cidade. Hoje, são mais de 10 

mil alunos formados, entre graduação, pós-graduação e cursos de extensão — profissionais que 

estão inseridos no mercado de trabalho, no serviço público, nas escolas e nas empresas, 

movimentando a economia e elevando o nível técnico da população.
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Esse é um legado concreto.

Um legado que se traduz em capital humano, em oportunidades geradas e em transformação 

social.

Mas sua contribuição não se limita à educação formal.

O Professor Claudio sempre demonstrou um compromisso genuíno com a cidade de 

Pirassununga. Esse compromisso se materializa em diversas frentes: na atuação em programas 

como o PIBID, fortalecendo a formação de professores dentro da realidade da educação pública; 

nos projetos de inclusão digital voltados à melhor idade e a crianças em situação de vulnerabilidade; 

nas parcerias com o CRAS; e nas inúmeras ações sociais que impactam diretamente a comunidade.

Além disso, sua atuação também contribuiu para o desenvolvimento estratégico do 

município, como na elaboração do Relatório de Demanda Turística, instrumento essencial para que 

Pirassununga conquistasse o título de Município de Interesse Turístico.

Contudo, mais do que os números e projetos, há um elemento que diferencia sua trajetória:

Sua relação afetiva com Pirassununga.

O Professor Cláudio não apenas trabalha pela cidade. Ele acredita na cidade.

Ele investe na cidade. Ele permanece na cidade. Ele constrói na cidade.

Seu envolvimento vai além da função de gestor. Está presente nos gestos cotidianos, nas 

ações solidárias, no contato direto com a população, no cuidado com aqueles que mais precisam e 

na forma como se dedica, pessoalmente, a cada iniciativa que promove.

É comum ouvir, pelas ruas, relatos de pessoas que tiveram suas vidas transformadas por uma 

oportunidade gerada por sua instituição. Isso demonstra que seu impacto não é abstrato — ele é 

real, direto e profundamente humano.

Dessa forma, é possível afirmar, com absoluta segurança, que o Professor Cláudio 

Romualdo já se tornou, na prática, um cidadão pirassununguense.
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Seu legado está incorporado à cidade. Sua atuação ajudou a moldar o presente. E sua visão 

continua contribuindo para o futuro.

Assim, a concessão do título de Cidadão Pirassununguense não é apenas um ato formal, 

mas o reconhecimento legítimo de alguém que escolheu Pirassununga como parte de sua própria 

história — e que, com trabalho, compromisso e paixão, passou a fazer parte da história de todos 

nós.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

Projeto de Decreto Legislativo.

Pirassununga, 27 de março de 2026.

Fabrício Lubrechet
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G259MM0YF7V99M0N , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: G259-MM0Y-F7V9-9M0N
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